
MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacão@ ba rrad otu rvo. s o Po br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRONICO N" 01212023

PROCESSO N'.056/2023

OBJETO: AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A AGROINDUSTRIA "CASA DO CAFE",

LOCALTZADO A RODOVTA ESTADUAL SP 552/230, KM 29,5, A SOLICITAÇÃO DOS IrENS E
PARA O EQUIPAMENTO DA AGROINDÚSTRIR MUNICIPAL, QUE OBJETIVARA AS

FUTURAS INSTALAÇÕES DA "CASA DO CAFE" (AGROINDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO

DE GRÃOS DE CAFÉ); PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO

A FRUTICULTURA E A CAFEICULTURA.

Aos 05 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três (2023), pelo presente .

instrumento particular de contrato de prestação de serviços, de um lado o MUNIGIPIO DE;:
BARRA DO TURVO-SP , com sede à Avenida 21 de Março, no 304, Centro, Barra do Turvo -

SP, CEP: í'1 .955-000, inscrita no CNPJ sob o n'.46.634.317/0001'80, representada pelo seu -.

preÍeito municipal, o Senhor Jefferson Luiz MaÉins, brasileiro, casado, portador do RG. no'
3.512.3í9-9, inscrito no CPF/MF sob o no 575.551.849-15, residente e domiciliado à Rua: r:

Padre Caiafá, no 23, Bairro Centro,neste Município de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, ..
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: PALINI & ALVES LTDA, .!

CNPJ sob o no 49.393.5 49|OOO1-82, localizada à Rua Ovidio Piagentini, n"225, Baino: -'

Distr.lrmaos Del Guerra, CEP: 13.990-000, no município de Espírito Santo do Pinhal, estado de .:,

São Paulo, fone: (19) 3661-9600, neste ato representada por Carlos Roberto Palini, CPF

n'.866.179.748-91, RG: n'10.568.505-7/SSP-SP, residente e domiciliado (a) a Rua Dr. Raul '

Ribeiro Vergueiro, n"360, Jd. das Rosas, no município de Espírito Santo do Pinhal, estado de'i
são Paulo, cEP: 13.990-000, doravante denominada GoNTRATADA. nos termos da Lei no '

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n".'10.024, de 20 de setembro de 20'19, Lei i

Complementar n' t2S, Oe 14 de dezembro de 2006, Lei Complemenlar 147, de 7 de agosto de

2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO
E",
NS
AS,'
DEI

:l'

1.1. AOUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A AGROINDÚSTRIA "CASA DO CAF

LOCALTZADO A RODOVIA ESTADUAL SP 552/230, KM 29,5, A SOLICITAçÃO DOS ITE

É pARA o EeutpAMENTo DA AGRoINDÚsrRlA MUNIcIPAL, QUE oBJETIvARÁ
FUTURAS INSTALAçÔES DA "CASA DO CAFÉ" (AGROINDÚSTRIA

BENEFICIAMENTO DE GRÃOS DE CAFÉ); PARA ATENDIMENTO DO

MUNICIPAL DE INCENTIVO A FRUTICULTURA E A CAFEICULTURA.
Sendo:

PROGRAMPÉ i'

Esie .io.jumer'llo foi assinadar digitâlnrênte pôr Carlos Roberto Palini.
pêra verificaÍ as assinaiuras vá-áo site https:rlwrÀ$/.porlaldeassinâtlaas.com.br:443 e Lttilize o códrgo 140E_18E6-F082_91C 7

CoNTRATO N'.122t2023.
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ITEM DESCRTÇÃO QTD UNID
MARCA/
MODELO

VL. UNIT
VL.

TOTAL

1 0'1 UND 39.800,00 39.800,00

2
DESPOLDADO R DE CAFE

MINI PULPER 01
PA-

DCCCt2
45.000,00 45.000,00

VALOR TOTAL: RS 84.800,00 (o|TENTA E QUATRO MtL, E OtTOCENTOS REATS).

CLÁUSULA SEGU NDA. DA VALIDAD E DOS PRECOS
2-1. ' O valor do presente contrato é de R$ 84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais),
constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CoNTRATADA, entendido este
como preço justo e suficiente para a total êntrega do presente objeto.

CLAUSULA TE RCEIRA - DO RECURSO F INANCEIRO
(PREFEITURA MUNIC

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
20.608.0200. í 2 1 4.0004.4.90.52.00 _ (EQ U I 

pAM E NTOS E

CLÁUSULA OUARTA_D A VIGENCIA

CLÁUSULA OUINTA. DOS PRAZOS. DAS CONDICÕes EDOLO

IPAL) - UNIDADE:- SeCnernRtn,
- DOrAÇÃo oRÇAMENTÁR|A:_
MATERIAL PERMANENTE) .

4.í. - O Conkato terá vigência de 12 (doze) meses.
':

4-1.1. ' o término da vigência deste contrato, não desobriga a GONTRATADA e.:'
CONTRATANTE no cumprimento das condiçôes estabelecidas no termo de referência, em
especral, com relação a garantia do objeto e seus prazos.

CAL DA ENTREGA

tr
5.'1. O prazo
do recebiment

para êntrega do objêto destê prêgão será de até 60 (sessenta) dias a part
o da nota de empenho.

a) o objeto deverá ser entregue no prazo acima estaberecido na Avenida zt oe marçoj, i,n'.304, em horário comercial, das 07:30 ás 17:00 horas de segunda e sexta. 
;_.

5.2. o(s) produto (s) deverá (ão) ser entregue (s) e descarregado (s) e lnstalados lquanoo toÊ"1
o caso) por funcionários da empresa Contratada, no local indicado pela Secretaria interessaoal: i
no horário das 8h às 1íh3o e das 13h30 às 17h, correndo por conta do fornecedor aÉi
despesas decorrentes de embaragem, frete, carga e descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 1os,,horários poderáo ser alterados desde que haja anuência das paftes). ' l-1,

9i
prazos;

9§

5.3. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos nas quantidades e

UND

PA-
PERG/8OO

DESCASCADOR DE
PERGAMOINHO

l

FICHA:- 290- ORGÃO:- 02 -

)In.bi:443 e rrt;lize o cód;qo 1J0E-18E6-FOE
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estipulados de acordo com as especificações constantes no ANEXO l, propostas e catálogos
apresentados.

5.4. A CONTRATADA obriga-se, dentro do prazo estabelecido no item 22.1, a instalar e dar
treinamento ao(s) usuário(s) designado(s) pela CONTRATANTE.

5.5. Fica reservado à Secretaria interessada o direito de não proceder o recebimento, caso
os produtos não se encontrem em condições satisfatórias, contendo marcas/modelos

divergentes das cotadas e especificações divergentes dos catálogos, qualidade e/ou
quantidades inferiores. Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou

complementação dos mesmos em conformidade com o estabelecido no item 23 do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especiÍicações

do edital, superando a fase de fiscalização.

6.1. O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalizaÇão de :
sua qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Edital, 

_

podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a substituição, assim i
também, como sua complementação, caso não estejam em números efetivamente contratados. '

O objeto deverá ser entregue, no local e endereço indicado, de acordo com o item 22.1 deste

Ed ital.

6.3. Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pelo,
íornecimento do(s) produto(s), objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de Des. ,'

Econômico, através dos seu Secretário ou pessoa responsável por ele indicado, sem restringir. .

a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos seu§'Í
fornecimentos, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e r

controle. 1r
i

6.4. Compete à fiscalização designada pela PreÍeitura, entre outras atribuiçÔes:

n

a) Ordenar à licitante vencedora corrigir quando do fornecimento, ocorrer imperfeições ou'.

desacordos com as especificações e exigências do edital; ".-i'

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que implique

em multas a serem aplicadas à licitante vencedora.

2_

nÉ

6.5. A ação da fiscalização nâo exime a licitante vencedora de suas responsabilidade S

Eslê documênlo íoi assinado digitalmente poÍ Cârlos Roberlo Pàlirrl.
para veriíicar as assinâluras vá ao siie httpsr//www.podaldêassinaluras.com br:443 {, utilize o código 140Ê-18E6-F082_§ 1C7
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contratuais.

6.6. Havendo a necessidade de substituição e/ou complementação dos itens, a
Sêcretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico notificará imediatamente a Contratada,
para que a troca ocorra no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A não reposição no prazo
estabelecido constitui motivo para a rescisão do contrato, assim também como possível
aplicação de penalidades.

6.7 caberá à contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e despachos
inerentes aos itens a serem substituídos

6.8. só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as
especificações do edital, superando a fase de fiscalização.

6.9. considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 1s (quinze) dias
úteis, inclusive, após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se manifestado
quanto à recusa dela.

6.í0. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do
funcionário responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encamin há-la para
pagamento junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento. Constatada irregularidade, a
empresa será notificada para regularização, e a nota Íiscal será devolvida à contratada.

6.11. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da
CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e/ou substituição em prazo
fixado pela PREFEITURA.

ê_

6.12. O uso pela PREFETT
o pruzo para recebimento definiti
importará na assertiva de que
exonerará a CONTRATADA das
referido objeto.

URA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorride_
vo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, nãd:
a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nemi

obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso dc

!

I
a

ó
:,t.6.13. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de pagamento,: .,,

voltando a correr em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiveÊ, -

sido aprovado. ocorrendo tal interrupção, independentemente do número de vezes qr" o.,,1
objêto for recusado no recebimento provisório e houver a necessidade dê sua substituiÇão. :: ,

6.14 O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização

Est.j dccuntel]lo Í(rl ass nâdo {jtarlalllreite oor Cêrlos RaJirêÍio paltni.
P3.,1 verríicar as ajsiilâiuras vá ao sitt hlt s ,rw.!v,, pn,l.1li ai)r,?r ría<,d t.hr1'.")rlttiz6rocódigc1,toE.t8Ê6-[082,91C7



MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - 5P

E-mail: licitaÇão@ ba rradoturvo.sp.gov. br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DEPARTAMENTO DE LICITA ES E CONTRATOS

CONTRATADA pelos prejuízos que o serviço fornecido venha causar a PREFEITURA OU A
TERCEIROS.

6.15. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências

mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com todos os ônus

decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA.
6.16. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou deflnitivo do objeto licitado, não

exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro,

no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo

e nas condições fixadas na lei.

6.17. A Administraçâo poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreçóes relacionados à

quantidade e qualidade dos produtos contratados.

6.18. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATADA poderá:

b) Na hipótese de substituição/complementação, a CONTRATADA deverá Íazê-la em

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias'
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
sua.-

i

U.

e

CLÁUSULA SÉTIMA. DA GARANTIA
7.1. - O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e aparentes o

defeitos da coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob pena d

incidir em inexecução contratual. Ficando responsável por todos os encargos decorrente

disso.

:,

7.2. - Nos termos do art. 3' combinado com o art. 39, Vlll, da Lei no 8.078, de 11 de setembro ê .

1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto d-ri
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oÍiciais competentes ou, se ã§i

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra -

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade,

lndustrial (CONMETRO). :, ,,,

Este documerlo foi assrnado digitâlnrênle poÍ Carlos Robedo Palini
Porâ veriÍcar âs assinaturas vá ao site https:/www.poúaldeâssinâlúras.com.br:443 e utilize o código 140Ê-18E6-F082-91C7

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituiçáo ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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7.3. - No que couber, aplica-se a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 - código de Defesa
do Consumidor.

7.4. Os prazos de garantia mínima será de 12 (doze) meses.

7.5. ' Compreende-se como garantia a manutenção corretiva ou troca do produto (em caso de
impossibilidade de manutenção), inclusive com a retirada, devolução e o transporte do produto,
tudo sem custos adicionais à PREFEITURA MUNlclpAL DE BARRA Do ruRvo nos casos
em que comprovadamente não tenham havido mau uso.

7.5.1. ' A garantia compreenderá, inclusive, os casos em que o produto perca a sua condiçâo
originalmente contratada, não decorrente de mau uso, como por exemplo: deformação da
estrutura ocasionada pelo transporte.

7.6. 'A licitante vencedora, obrigatoriamente, deverá garantir assistência técnica comprovada e
autorizada pelo fabricante, para os produtos, principalmente no fornecimento de peças, através I

de representante(s) credenciado(s), pelo período de garantia m ínima prevista no Termo de
Referência.

7.7. ' Durante o período da garantia, a mesma deverá ser prestada sem quaisquer ônus à
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO.

CLÁUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.'1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela contratada deverá ser entregue, no local a ser
indicado pela Secretaria interessada, juntamente com o produto. O documento fiscal dêverá
ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

i8.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota do Empenho. t
8.3. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento:
do objeto deste pregão.

!

Z

8.4. A contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento d
objeto por parte da Contratante.

8.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada;..
seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. !l t,ll

! .'l

4l n
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8.6. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência

de correção monetária.

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
9.í " - Considerando o prazo de vigência contratual, o contrato náo sofrerá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPENSA DE GARANTIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGACOES
't1.1. DOS DTRETTOS

11.1.1. Constituem direitos do CONTRATANTE
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
convencionados.

receber
ajustado

o objeto nas
na forma e

condições
no prazo

11.2. DAS OBRIGAçÔES
11.2.1. ConstituemobrigaçõesdoCONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias à regular execução do Contrato;

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento

dos produtos;

d) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições n

curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correçáo;

f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas a

obrigações contratuais.

11.2.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

C

.

a) Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Edital

de licitação, responsabilizando-se pela exatidão do Íornecimento, obrigando-se a reparar;
tú

€sto documêr1lô Íoi âssinâdo digitâlilrenle poa Cârlos Roberto Pâltni.
Para verificâÍ as assinaturâs vá ao site https:l/!vww.po(aldeassinaturas.com.br:443 e ulilize o código 140Ê18E6-F082'91C7

'10.1. - Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO.

e) Acompanhar e fiscalizar a entrega e instalação do(s) produto(s);
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exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras
irregularidades;

b) Prestar garantiâ pelo prazo oÍertado na proposta, a partir do termo de aceite, durante o
qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza;

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

e) Os direitos ou obrigaÇões vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou
securitária decorrente da execução do presente contrato, são de cumprimento e
responsabilidade exclusivas da Contratada, devendo esta apresentar durante a execução dos
contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos
sociais, trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias,
tributários, fiscais, segurança no trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm
nenhum vínculo empregatício com a preÍeitura;

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do Contrato:

S) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 4g
ocorrência anormal, que impeça o fornecimento:

(quarenta e oito) horas qualquer '.
,j

h)
lic

i)

cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel cumprimento do obje
itado;

Não transferir, totar ou parciarmente, o objeto deste contrato para terceiros;

to

i) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE: ll
prestandotodoSoSesclarecimentossolicitadoseatendendoàsreclamaçóes,casoocorram;

k) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e Contrato;

l) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produto
não tenham sido satisfatórios ou não atenderem as condiÇÕes editarícias:
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m) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos vendidos;

n) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se,
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que se.jam causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros na execução deste Contrato;

o) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária

ou securitária decorrentes da execução do presente Contrato, sáo de cumprimento e

responsabilidade exclusivas da CONTRATADA;

p) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias, em até 25oÂ (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, facultada a
supressão além desse limite; (quando Íor o caso).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. SANcÕ ES ADMINISTRATIVAS
í2.1. - Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.52012002, ficará impedida de licitar e
contratar com o Município e será descredenciada do cadastro municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da

aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, a

CONTRATADA que:

12.1.1. apresentardocumentaçãofalsa;

Íraudar a execução do contrato;12.1.2.

12.1.3.

12.1.4.

12.1.5.

comportar-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal; ou

12,2. Para os flns do item í2.1.3., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nof
artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no 8.666/1993. É

ii

í2.3. Com Íundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a lV, da Lei no 8.666, de 1993; e no art. 7e'

da Lei no 10.520, de 1710712002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contratoi.

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a

i,

Esle documento foi assinado digrtalínênte por Cârlos Rolledo Pâllnr.
Para veriícâÍ as assinaturas vá ao sitê hltps:ll!*nÀ/.portâldeassinatLlras.corn brr443 e utilize o códrgo 1408-18E6-F082-91C7

fizer declaração falsa.
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CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas
nos itens abaixo, com as seguintes sançõesj
12.3.1. Advertência;
12.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração lvlunicipal de Barra do Turvo, por prazo não superior a dois anos;

12'3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos pre.juízos resultantes e após decorrido o
pnzo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior, ou

12.3-4. lmpedimento de ricitar e contratar com o [\4unicípio, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedo
pelo prazo de até cinco anos.

res a que se refere o inciso XIV do art.40 da Lei no 1O.S2O]2OO2, .

12'4. Em caso de inexecução parcial do ob.ieto, a CONTRATADA fica sujeita a murta
equivalente a 10Â (um por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

:
q.

:

a

É

l

a

3
ir

§

12.4.1. considera-se inexecução parcial, entre outros, o atraso injustificado no prazo de
entrega até o limite de 20 (vinte) dias.

12'5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à murta de, no
máximo, 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

12.5.1. considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no prazo d
entrega superior a 20 (vinte) dias.

12.7. Se o valor da multa ou indenizaçã
descontado da primeira parcela de preço a
moratórios de 'l% (um por cento) ao mês.

I
o dêvida não for recolhido, será automaticamentd

12.6' O não-cumprimento de obrigação contratual acessória, a exemplo da garantia exigida nã.
cláusula sétima (Da Garantia), sujeitará a CONTRATADA à multa de até ló% (dez por centoi
do valor empenhado. !

que a Contratad a vier a fazer ,1us, acrescido de juros:

.5

a
12.7.1. se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada
recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oÍicial.
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'12.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa e

cobrado judicialmente.

12.8. O contrato, sem preju ízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administraçáo, nos casos enumerados no art.78,
incisos I a Xll e XVll, da Lei no 8.666/93.

í 2.9. Nenhuma sanção será aplicada sem a observância do devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo.

12.9.1. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco)

dias úteis contados da data da intimação do interessado.

12.9.2. A Sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a
Administração Pública e de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

12.'l0.Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de lmprensa Oficial (excluídas as

penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição,

informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO

13.í. - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequência

previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.o 8.666/93.

13.2. - O contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilaleral da Administração, nos casos dos incisos I a Xll e XVll do artigo 7B ddi ,"

Lei Federal N" 8.666, de 21 de .junho de 1993; -.i 
,

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação-:;l

desde que haja conveniência para a Administração; e i I
c) Judicialmente, nos termos da legislação. i t.

)

c
a

t)

cc

lrjú

s,

!

í,

t!

13.3. - A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos produtos pel

CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

Este docLrmenlo íoi assinado digilâlnrente por Carlos Robetlo Palini.
Para veriícar âs assinâiuras vá ao site hltps://www.podaldeêssinâlLrías.com br'443 ê ulilize o código 140E_18E6-F082_91C7
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í3'4. ' A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de
rescisão administrativa, prevista no art
CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA - DA

igo 79, da Lei Federal n." 8.666/93
VINCULACÃO

14'1. ' O presente Contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico no O1212023 e à proposta da
CONTRATADA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem
literalmente.
15. DÉC|MA QUARTA (DA pUBL|C|OADE DO CONTRATO)
15.'1. Até o quinto dia útll do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante
providenciará sua publicação resumida na lmprensa oficial, para ocorrer no prazo de vinte
dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.
16. DÉC|MA QUTNTA (DO FORO) -
1 6.1 . o Foro do contrato será o da comarca de Jacupiranga/sp, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

JEFFERSON LUIZ Assrnado deformadisitat
por JEFFERSON LUz

MARTI NS:57555 MARlNs,sTsssr 84er s

1 g4g1 5 Dados: 2023.0e.1 1 t 6:04:08

Barra do Turvo/SP, 05 de setembro de 2023.

!)

Jefferson Luiz Martins
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

PALINI & ALVES LTDA
CNPJ no 49.393.549/0001 -82
Contratado:

Nome
RG

Nome
RG

Eslc duLumento lor assinado drgrt} rrer.lâ p.,f C.trtos R,,1,e,1r, palrnr.
Pâra veíÍrcaí as âssinaluras !á ao site httpsr/www.p.ríaldeôssinaluras.com.br:44íJ e u{ilize o código 14OE-l BE6-FOB2-91C7

Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp
E-mail: licitacão@ba rradotu rvo.so.eov. br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

Testemunhas:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ: 46.634.31 7/0001 -80
CONTRATADO: PALINI & ALVES LTDA
CNPJ no 49.393.549/0001 -82
CONTRATO N" (DE ORIGEIV):12212023

OBJETO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A AGROINDÚSTRIA "CASA DO CAFÉ",
LOCALTZADO A RODOVTA ESTAOUAL SP 552/230, KM 29,5, A SOLICITAçÃO DOS IrENS
É peRa o EeurpAMENTo DA AGRoTNDúsrRtA MUNtctPAL, QUE oBJETIVARÁ AS
FUTURAS INSTALAÇÕES DA "CASA DO CAFÉ" (AGROINDÚSTRIA DE

BENEFICIAMENTO OE GRÃOS DE CAFÉ); PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA;..
MUNICIPAL DE INCENTIVO A FRUTICULTURA E A CAFEICULTURA.

ADVOGADO (S)/ No OAB/e-mail (-):

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:

1. Estamos CIENTES de que: :
a) O a.iuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução ,,

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de ''

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo ,-

Eletrônico,emconsonânciacomoeStabêleCidonaResoluçãon"O1l2011doTCESP;
c) Alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisóes que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estadoi
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, en!,.
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1 993; '
iniciando-se, a partir de entáo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código .

de Processo Civil; ,:i li

d) As informaçóes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no móduld .

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2s-:

das lnstruções no}1t2O2O, conforme "Declaração (ões) de Atualizaçâo Cadastral" anexa (s); i '
e) E de exclusiva responsabilidade do contrata do manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 1 
'l

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentê..
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentaisi .
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

:,:, t'

Este documeÍrto íoi ass nado digitalnrente poÍ Carlos Robe.to Pâlinr.
Para veriÍcar as assinaarÍas vá ao sile hitps:l/,v!w\r.portaldêassinâtúâs.com.brr443 e ulilizê o código 140E-18E6-F882_91C7
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Cargo:PrefeitoMunicipal JEFFERSONLUIZ a"inàdoderomadisitarpor

CPF:575.551.849-í5 MARTIN5:57555'l turtttts,susssra+ers
Dadosr2023.09.lt t6:04:44
,03'00'

DEPARTAMENTO DE LICIT Ões e coNtRlros

AUTORIDADE MÁxrue oo oncÃO/ENTIDADE+
Nome: Jefferson Luiz Martini
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551 .849-'15

RESPONSÁVEIS PELA HOM OLOGACÃ oDocERTAME
Nome: Jefferson Luiz Martins

Assinatura: 8491 5

RESPONSÁVEIS OUEASSINARA M O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: Carlos Roberto Palini
CaTgo: REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 866.'179.748-91
Assinatura:

o DEN RDEDE PESAS D CONT TANT
Nome: Jefferson Luiz Martíns
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.55'1.849-15
Assinatura:

JEFFERSON LUIZ
MARTINS:575551
84915

Assinàdo dê forma diqitatpor
JEFFERSON LUIZ
MARTlNSr57555184915
Dàdos: 2023.09.1 I t6:05:03
-03'00'

IEFFERSON LUIZ Assinâdodeformâdisitârpor
JEFFERSON IUII

MARTINS:5 75 55'l 8 MARI\s:s7ss>r Eaer s
Dados: 2021.09.1 1 t6:05:34
-03'004915

(-) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico

trte doLrr.nÉnto tor ass nâdo Jtgdalmente por Càrlos quben. pdtflt.
vata vent ('at i?s assiraiurâÍi vá âu erie hltpsT/w'/vw.tl{)takJeasslnaturals.coÍn.br:443 e uljlize o c{l{jiqc 1.J0E-.1BE6-F082-g1o7

Barra do Turvo, 05 de setembro de 2023.
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DECLARA Ão oe ooc NTOS A DISPOSI Ão oo rrugur'r L
CONTRATOS OU ATOS JUR DICOS AN LOGOS

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO/SP.
CNPJ No: 46.634.31 7/0001 -80
CONTRATADO: PALINI & ALVES LTDA
CNPJ no 49.393.549/0001 -82
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 0'12212023

DATA DA ASSINATURA: 05 de Setembro de 2023.

VIGÊNclA: 12 meses

oBJETO: AQUTSTçÃO DE EQUTPAMENTOS PARA A AGROTNDÚSTR|A ,,CASA DO CAFÉ",
LOCALTZADO A RODOVTA ESTADUAL Sp 552/230, KM 29,5, A SOL|C|TAÇÃO DOS TTENS
É paRc o EeutpAMENTo DA AGRotNDúsrRtA MUNtctpAL, euE oBJETtvARÁ AS
FUTURAS TNSTALAçÔES DA ,,CASA DO CAFÉ" (AGRO|NDÚSTR|A DE
BENEFTCTAMENTO DE GRÃOS DE CAFÉ); PARA ATENDTMENTO DO PROGRAMA
MUNICIPAL DE INCENTIVO A FRUTICULTURA E A CAFEICULTURA.

VALOR TOTAL DO CONTRATO - R$ 84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais).

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. '

):l

Barra do Turvo/SP, 05 de setembro de 2023.

MOACTR LOURENÇO DE FRANçA JUNTOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Ê

d

t;
?

-
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Lll

{:sle alocúílenlarloi ilssinâdo diptalnrênie pgr Carlcs Robeío pa|n 
.
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ORGÃO OU ENTIDADE:

Nome
Jefferson Luiz t\/artins

Cargo Prefeito ÍVunicipal

CPF: 575.551 .849-15

Período de gestão

Obs: 1. Todos os cámpos são de preenchimento obrigatório.
2. Repetir o quadro, se necessário, informando Íodos os responsáueis durante o exercicio..
3. Anexar a "Declaração de Atualização Cadastral" emitida pelo slstema "CadasÍro Corporativo

ICESP - CadTCESP", por ocasião da remessa do presente documento ao TCESZ.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 20 das lnstruções
"Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada (s).

módulo eletrônico do
n'0112020 , conforme

:1

.:

:r:

,'j

-?

õ

Assinatura do responsável pelo preenchimento

; :j1. dir:Lrfi-:i,1i,i 1(i, ;is:s liad1i NrgtlalIrtnt{, ,it |,,i.i,3 :.t:)i:"_.,1rj i:)ii ir.

o 1 I 0 1 t2021 à 31 I 1 2t2024
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para verificar as assjnaturas
clique no link: https://www. portaldeassínaluras.com.brfuerificar/140E-'1 BE6 -FOB2-g1C7 ou vá até o site
https://www. portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificaçáo: 140E-18E6-F082-91 C7

Hash do Documento
c 1 692245A6691 5240F0F663F3583A8C0FC41 C568002553F 2É481 495366E1 FF24

o(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) stalus em 06/09/2023 é(são) :

g Carlos Roberto Palini - 866.179.748-91 em O6lO9t2O23 16:47
UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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